
Referente ao Processo 00068/2023

Sequencial n' 1 032038.5

DECLARAMoSque,apósvistorianolocal,foiverificadoqueoviziúoexecutou
todo procedimento nos limites àe seu terreno. Sendo assim, encontra-se acobertado pelo

Código de Obras deste MunicíPio.
Arquive-se o Processo.

üeclaraçãó lavrada, conforme legislação deste município, pelo Departamento de

obras e Engenharia, Secretaria de Planejamento e Receita que vai devidamente assinada pelo

Fiscal de Obras.

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPÀL DE LUCENA

CNPJ. 08.924.813/0001- 80

SECRETÀRIA DE PLANEJAMENTO f, RECEITA
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

DECLARAÇÃO

Lucena-PB. l8 de julho de 2023

Ricardo dos Santos Costa
Chefe da FiscãlizaÉo de Obras
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